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Concede licença à servidora
municipal para acompanhcrmento
de traÍamento de saúde defamiliar.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, com base no art. 99 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 152195)

CONCEDE

À servidora municipal, DANIELI CRISTIANE NODARI
PANASSOLLO, Professora, l,otada na Escola Municipal de Educaçáo Infantil
Meu Primeiro Passo, licença para acompanhamento de tratamento de saúde da

filha, MARIA VALENTINA NODARI PANASSOLLO, no período de 20 de
junho a22 dejunho de2\2L,conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 2l de
juúo de 2022.
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Alair Cemin
Prefeito Municipal

Agente de Recursos Humanos.
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